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Portaria n.o 849-I/2001
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 1254/97, de 19 de Dezembro, foi con-
cessionada a Abel Matias Grosso a zona de caça turística
da Herdade da Favaqueira, processo n.o 2020-DGF, situada
na freguesia de São Facundo, município de Abrantes, com
uma área de 788,12 ha, válida até 19 de Dezembro de 2013.

A concessionária requereu agora a anexação à referida
zona de caça de outros prédios rústicos com uma área
de 530,0875 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 20.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o
seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela Por-
taria n.o 1254/97, de 19 de Dezembro, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Vale das Mós, município de Abrantes,
com uma área de 530,0875 ha, ficando a mesma com uma
área total de 1318,2075 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado ao cum-
primento das beneficiações referentes ao pavilhão de caça.

3.o Com carácter excepcional, justificado pela alteração
anormal das circunstâncias, motivada pela complexidade
de procedimentos inerentes à entrada em vigor e con-
sequente execução da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro,
e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
e em benefício do princípio da prossecução do interesse
público e da protecção dos direitos e interesses dos cida-
dãos, não se aplica o determinado no n.o 3 do n.o 7.o
da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Em 25 de Julho de 2001.
Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto, Secre-

tário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho
Barros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural.
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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 849-J/2001
de 25 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alen-
quer:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Alenquer (processo n.o 2540-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Carregado, com o número
de pessoa colectiva 502309396 e sede no Carregado,
e para o Clube de Caçadores do Concelho de Alenquer,
com o número de pessoa colectiva 502318295 e sede
na Quinta da Gaia, em Triana, Alenquer.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santo Estêvão, Cadafais, Carregado e
Triana, município de Alenquer, com a área de
2703,5280 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2001.
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Portaria n.o 849-L/2001

de 25 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Cadaval:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Cadaval (processo n.o 2606-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Concelho do Cadaval,
com o número de pessoa colectiva 501420215 e sede
no Largo da Cadeia Velha, 2, Cadaval.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Alguber, Cadaval, Cercal, Figueiros,
Lamas, Painho, Pêro Moniz, Vermelha e Vilar, muni-
cípio do Cadaval, com a área de 14 971,6339 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona
de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 5%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado pela
respectiva DRA, o qual se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2001.

Portaria n.o 849-M/2001
de 25 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Verde:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Moure (processo n.o 2557-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Pescadores de Moure, com
o número de pessoa colectiva 504440640 e sede na Ave-
nida do Padre Mário, Moure, Vila Verde.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Moure, Travassós, Nevogilde, Carreiras
São Tiago, Carreiras São Miguel, Freiriz, Escariz
São Martinho, Escariz São Mamede e Atiães, município
de Vila Verde, com a área de 2620 ha.
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3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os critérios de
proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado pela
respectiva DRA, o qual se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2001.

Portaria n.o 849-N/2001
de 25 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Fornos
de Algodres:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Fornos de Algodres (processo
n.o 2602-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Fornos
de Algodres, com o número de pessoa colectiva
501187170 e sede na Urbanização Zona Sul, Fornos
de Algodres.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Fornos de Algodres, Infias, Algodres,
Casal Vasco, Matança, Macieira, Queiriz, Sobral
Pichorro, Fuinhas, Muxagata, Cortiçô, Vila Chã,
Figueiró da Granja, Juncais, Vila Soeiro do Chão e Vila
Ruiva, município de Fornos de Algodres, com a área
de 8183 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2001.
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Portaria n.o 849-O/2001

de 25 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Verde:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vale do Homem (processo n.o 2572-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de São Frutuoso, com
o número de pessoa colectiva 505459396 e sede no lugar
da Igreja, Ponte de São Vicente, Vila Verde.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Ponte de São Vicente, Coucieiro, Sande,
Oriz (São Miguel), Oriz (Santa Marinha) e Vilarinho,
município de Vila Verde, com a área de 1965 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2001.
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